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MUNICíPIO DO FUNCHAL

Editof n.o 363/2025

Aprovoçõo do Regulomento do Conselho Municipol de Juventude do Funchol

Heleno Morio Pereiro Leol, Vereodoro do Cômoro Municipol do Funchol, no uso do

competêncio previsto no ortigo 35.o n.o l, olíneo t) do Anexo I o Lei n." 7512013, de l2 de

setembro, que oprovou o Regime Jurídico dos Autorquios Locois (RJAL), que lhe odvém

do Despocho de DelegoçÕo e Subdelegoçõo de Competêncios, exorodo pelo

Senhoro Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, em Ì de feverero de 2024,

publicitodo pelo Editol n.'9112024, do mesmo doto, e em cumprimento do disposto no

ortigo 5ó.o n.o I do citodo diplomo legol. torno público que, sob proposÌo do Cômoro

Municipol do Funchol, tomodo em reuniõo ordinorio de ìó de obril de 2025, o

Assembleio Municipol do Funchol, no suo sessÕo ordinório de 29 de obril de 2025,

deliberou por unonimidode, nos termos do ortigo 25.o n.o l, olíneo g) do RJAL, oprovor o

projeto de Regulomento do Conselho Municipol de Juventude do Funchol, cujo

documento pode ser consultodo no sítio institucionol do Município do Funchol no

internet, disponível em https://www.funchol.pt/.

Poços do Município do Funchol, oos 05 de moio de 2025,

A Vereodoro do Cômoro Municipoldo Funchol,

Heleno Pereiro Leol


